
 
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON 

GOGGI 

 
O VEREADOR AYLTON DADALTO, no uso de suas atribuições 

regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 172, inciso 

VI, do Regimento Interno, que seja encaminhada ao EXCELENTÍSSIMO 

SENHOR PREFEITO LORENZO PAZOLINI, a presente 

 
INDICAÇÃO 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, DE 
VITÓRIA/ES 

AYLTON DADALTO, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
fulcro nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a 
Vossa Excelência a necessidade urgente de Realocação de Lixeiras no 
Pracão da Praça Philogomiro Lannes, em Jardim da Penha, nesta cidade. 
 

JUSTIFICATIVA 

A Praça Philogomiro Lannes, situada no bairro Jardim da Penha, é um 
importante espaço de convivência, lazer e circulação da comunidade local, 
sendo amplamente frequentada por moradores, famílias, idosos e tutores de 
animais de estimação. A adequada disposição dos equipamentos urbanos, como 
as lixeiras, é essencial para garantir a limpeza, o conforto e o bom uso do espaço 
público. 

Atualmente, as lixeiras encontram-se instaladas junto à grade do Pracão da 
praça, bem como em pontos próximos aos bancos utilizados pelos 
frequentadores. Essa disposição tem concentrado resíduos orgânicos, 
especialmente fezes de animais, em áreas de maior permanência de pessoas, 
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ocasionando odor forte e persistente, o que gera desconforto e prejudica a 
permanência e o aproveitamento adequado do local. 

Observa-se que há espaço físico suficiente para a redistribuição das lixeiras, 
especialmente considerando a existência de duas unidades próximas aos bancos, 
possibilitando sua realocação para pontos mais adequados, sem comprometer 
a destinação correta dos resíduos nem a funcionalidade do equipamento 
urbano. Tal medida contribuirá para uma melhor organização do espaço, 
reduzindo odores e promovendo um ambiente mais agradável e saudável para 
todos. 

Dessa forma, a presente solicitação é feita de maneira colaborativa, visando 
apoiar o trabalho do poder público na melhoria contínua dos espaços urbanos. 
A realocação das lixeiras representa uma ação simples, de baixo custo e com 
impacto positivo imediato na qualidade de vida da população, fortalecendo o 
cuidado coletivo com a Praça Philogomiro Lannes e incentivando seu uso 
responsável e harmonioso pela comunidade. 
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Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 15 de dezembro de 2025 

Aylton Dadalto 
Vereador - Republicanos 
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